
DECRETO Nº 5. ;)_, J, 8 

PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRADOGARÇAS/MT 

DE o2-0 DE ~ DE 2023. 

Dispõe sobre a retenção de tributos no 
pagamento aos fornecedores por Órgãos e 
Entidades da Administração Pública 
Municipal Direta e Autarquias. 

1 SIVIRINO SOUZA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Barra do Garças -

rytT. em exercício, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 78. inciso VI .da Lei 

Orgânica do Município, e; 

1 CONSIDERANDO o disposto no inciso 1 do caput do art. 158 da 
Constituição Federal. de 1988, segundo o qual pertence aos Municípios o produto da 
arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza. incidente 
~a fonte. sobre rendimentos pagos. a qualquer título. por eles, suas autarquias e pelas 
fll.l ndações que instituírem e mantiverem; 

1 

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no 
julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº . 1.293.453 e na Ação 

1 

T vel Originária nº. 2 .897; 

CONSIDERANDO o disposto na legislação tributária federal atinente à 
retenção de tributos, em especial o disposto na Lei Federal nº. 9.430, de 27 de dezembro 
dle 1996. e respectivos regulamentos; 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos para 
que a retenção e o recolhimento de tributos e contribuições sejam realizados em 
conformidade ao que determina a legislação, sem deixar de cumprir com as obrigações 
abessórias de prestação de informações à Receita Federal do Brasil e à Receita do Município 
de Barra do Garças; e 

DECRETA: 

Art. 1º - Os órgãos da Administração Pública Municipal Direta, Fundos, 
Secretarias e Autarquias ao efetuarem pagamento à pessoa física ou jurídica, referente a 
qlualquer serviço contratado ou prestado. deverão proceder à rete nção do Imposto de 
Rjenda - IR em observância ao disposto neste Decreto. 

Art. 2º - Ficam obrigados, a partir da competência setembro de 2 .023 , a 
efetuar as retenções na fonte do 1 R sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas físicas 
ejjurídicas pela prestação de serviços em geral. inclusive obras, com base na ln::J-º 
Normativa RFB nº. 1.234, de 11 de janeiro de 2 .012, os seguintes ór -os e enl. des a ~ 
Administração Pública Municipal : . .~ 

~
- Os órgãos da Administração Pública Municipal Direta; e ~ .g ,..- a.. 
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